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Exmo. Sr. Presidente.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
GÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI - PLV E' NOfi
PROTOCOLADO SOB NO +43 t2010

EM 01 t o4 t2c/c

EMENTA:

Ver. Paulo Mattos Go
RENATINHO - Líder do eda

o vereador abaixo assinado requer a v. Exa, após ouvida a casa, que seja
encamiúado o seguinte:

Art. 1" - Fica autorizada a implantação nos hospitais do município, da distribuição
de bomba de sucção de leite materno a toda mãe de recém- ,ur.ido lactante.

Parágrafo Único: Aplica-se no caput a obrigatoriedade de fixação de
cartazes instrutivos nos locais mencionados.

Art.2" - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data publicação.
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Sala das Sessões, 09 de

..DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO
DE BOMBA DE SUCÇÃO DE LEITE
MATERNO NOS HOSPITAIS DO
MT]NICÍPIO'



DELEGAçÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS
Somar experiências para clividir conhecimentos

Desdc 1966

TNFORMAçÃO N.o 631

lnteressâdo:

Consulente:

DesünatáÍio:

Assunto:

Ementa

Porto Alegre,l5 de abÍil de 2010.

MunicÍpb de Rio Grande/RS, PodeÍ Legislaü\o.

Dr. Júllo RodÍigues - Assessor Jurídico.

PÍ€sidênte da Gmera Municipal.

PÍoieto de Lei no 2020i 0: 'Dispóe sobíe a DisüibuiÉo de Bomba de
Su@o de Leitê Metemo nos HosÍÍtais do Municlpio..

lnüaHlidade do Pmjeto de Lei no 2O1t2O,lO: (a) por.não atender em sua
goínpcaÉo as exigências de darcza e preasao Feüstas ne Lei
ComplêmentBr no 85,/98, e (b) por petender, por iniciaüva legislativa,
iníihdr pÍograma qria exec ção ficaÉ a cargo do Foder Exeorüro,

Ê solicitado, afavés de mensagem Íax, Íegisfada nesta Oelegaçõês
sob no 17.685/20Í0, parecer sobre o projeto de Lei no zor2o1o, cnja êmenta está acima
destacâda, de iniciativa do vereador paulo Renato Mattos Goínes - RENATINHo, composto
pelos sêguintes tÍês artigos:

|!:-J': I*. a.utori3ada- a imflanta@ noa hospitais ô municÍçÍo, da
dlsüibuiÉo de bomba de su@o dê leite matemo a toda mãe de reém-
nescido hctentê.

Parágrafg único - Aplica-se no caput a okigâtoriedade de fixagão de
caÍtezes insfrrürros nos locais mencirnados.

Art. ?. O Exeotivo Municipal íêgularnefltará a pí€sente Lei.
Art 30. Esta Lei enFa em vigor na deta dê sua rublicaÉo. (slc)

Em homenagem a mêÍitóÍia iniciativa do Vereador pÍoponente,
queÍemos alertá-lo para a rêdaçáo imprecisa do texto, o que oonharia a detêÍminaçâo do
aÍt. í1' da Lei complementar no í0í/gg, onde prevê: "as dispo§i@s noÍmaüvas sêrão
rcdigidas oom darêzÍt, precisão e oÍdem lógica".

De fato, o artigo inaugural do prcjeto onde deve estar indicado .o

objêto da lei e o respedivo âmbito de apricaçâo", é confuso. ora autoriza a imprantação, não
diz do quê, para, a seguir, fatar da disribuiçáo (não diz por quem) de bomba de sucçáo dê
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Dcsdc 1966

lêite matêmo, 'a toda más de recém-nascido" qualificado, diga-se desnecessariamente,

como lactanta. c€rtamente, mênecê o texto do prcjoto ser reformulado, indusive para

atender as exigências da Lei complementar no 9s/98, no que se reÍere à clareza e precisáo.

De qualquer maneiftr, no êntanto, corno o o$eüvo do lêgislador,
como tudo indica, é o de iníituir um pÍogÍama de 'distsibui@ de bombas de sucçâo de leite
matemo' que ficaÉ a caígo do podêr Exêcutivo, considerada a iniciativa da proposiÉo,
ainda que adequadamontê pÍoposta, sêÉ forÍnalmente inconsütucional por vício de iniciaüva
o que inüabilizaÉ sua hmÍtaçáo.

É a informação.

BARTOLOTÊ BORBA
oAB/RS t{o 2.392

OSCAR BREI{O STÂHT{KE
oAB/RS trlo 3.8aí
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À nais antiga do Estado
ESTAIX} DO RIO GRÂIYDE DO SUL

CAIVIARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DEspAcHo processo 
"",11«l4C

o psra
(..

a firnção.de Relator ( matéria o (a) Vereador (a)

t..t+( ü 1 J t- \-

({) Fica deferido, a pedido do Relator, o praza do afi.42. § 1", do Regimento Interno.( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ 1., do Regimento Interno.

fleliberou a Comissão de:
(;<) Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, de
I rr ,'. / ,\,t i_, -,[ \ de 20 j L
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Presidente.da Qomissão

PARECER "TUNÍNICO
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)Em
f ) o p."s"nte projeto atende as

é adequado a Técnica
is, Jurídicas, grmen tais e

de 20/ O

de 20/'

Jurídico

, Na condição de Relator (a):

Ç>í Acolho o paoecerjurídico por seus fundamentos.( ) Deixo de acolher o par.ecer juridico pelas razões em separado.( ) O presente projeto atende gs normas Constitucionaiq firiaica+ Regimentais e
é adequado a Técnica Legislativa

Rto Grande, 4 de

PuoCruoa", /á

DESPACIIO



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PUB

SERVIÇOS PÚBLICOS,
LICA E CIDADANIA

PRocEsso..kÍ. /PoPARECER

como:
Esta Comissão, após apreciar o Projeto, consÍante do Processo acima enumerado, declara o referido

O CONSTITUCIONAL

o{ TNCoNSTTTUCTONAL

( )ANTTJURÍDrCO

OANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, ../Í... a" ..... de.%i.ç

Presfoenê

Vice-Presidente

o

Membro
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